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Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 

   

 
DECRETO Nº 160/2013 de 28 de maio de 2013. 

 
 

“Nomeia membros do Conselho 
Municipal em Defesa do Meio 
Ambiente de América Dourada – 
COMDEMA e dá outras 
providências”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e nas disposições da Lei Municipal 334 de 08 de maio de 2013, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. – Nomear para compor o Conselho Municipal em Defesa do Meio 
Ambiente de América Dourada, criado pela Lei Municipal nº. 334 de 08 de 
maio de 2013, representando as instituições abaixo relacionadas, os 
seguintes cidadãos e cidadãs, como membros titulares e respectivos 
suplentes: 
  
    I – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
            TITULAR: Eneda Pires Dourado 
            SUPLENTE: Rui Matos de Oliveira 
 
    II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
           TITULAR: Adenilton dos Anjos Neto 
           SUPLENTE: Claumissor Ferreira dos Santos 
 

        III - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
            TITULAR: Sávio Souza Oliveira  
            SUPLENTE: Fabrício Mendes de Araújo 
 
   IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
             TITULAR: Maria José Rosa de Souza Martins 
             SUPLENTE: Danúbio Silva Queiroz  
 
   V – EBDA – EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO  
             TITULAR: Ceone Martins de Souza 
             SUPLENTE: Eduardo Dourado Nunes 
 
  VI – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AMÉRICA 
DOURADA 
             TITULAR: Maria de Cássia Souza Borbosa 
             SUPLENTE: Casileon Oliveira da Neves 
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 VII – SINDICATO DOS PROFESSORES DE AMÉRICA DOURADA  
              TITULAR: Renijasson Dias Santos 
              SUPLENTE: Fatiane Rosa da Silva 
  
VIII – REPRESENTANTE DAS COMUNIDADES REMANESCENTES DE 
QUILOMBOLAS 
          TITULAR: Gilma Santana das Neves 
          SUPLENTE: Dionisio de Sena Batista 
 

      IX – REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA; 
              TITULAR: Caique Mendes de Jesus 
              SUPLENTE: Maristela Martins Souza Dourado 
 
 X – REPRESENTANTE DAS IGREJAS EVANGÉLICAS. 
             TITULAR: José Pereira Barbosa  
             SUPLENTE: Claudivan Trindade de Oliveira 
 
  

Art. 2º. – O COMDEMA será presidido pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
Meio Ambiente de América Dourada.  
 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, 28 de 
maio de 2013. 
 
 
 
 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 164, DE 06 DE JUNHO DE 2013. 

 
 

                                                    Institui comissão para coordenar os trabalhos de   
                                                         elaboração do Plano Plurianual – PPA para o   
                                                         quatriênio 2014 – 2017 e dá outras providências. 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer a legalidade dos atos elencados no 
Plano Plurianual – PPA, estimulando-as e propondo medidas tendentes ao seu 
aprimoramento; 
CONSIDERANDO que o PPA deve ser coordenado por equipe multidisciplinar;  
CONSIDERANDO que o curto prazo para elaboração do PPA 2014-2017. 
 
 
DECRETA: 
 
 
          Art. 1º. – Fica nomeada uma comissão que tem como obrigação coordenar os 
trabalhos de elaboração do Plano Plurianual – PPA para quatriênio 2014-2017, 
composta dos seguintes membros: 
 
1 – Carlos Roberto G. Dourado 
2 – Paulo Sérgio Oliveira Neves 
3 – Cristiano Oliveira Dourado 
4 – Sávio Souza Oliveira 
5 – Maria José Rosa Martins 
 
        Art. 2º. – As secretarias e diversos órgãos do governo deverão participar e 
contribuir com os subsídios e informações necessárias à elaboração do Plano que se 
refere o artigo anterior: 
 
       Art.3º. - Fica também aprovado o seguinte cronograma de atividades para 
execução das etapas do Plano: 
 
I – Encaminhamento para os Secretários do questionário com os dados para 
elaboração do PPA, ( até 31 de Maio/2013 ). 

II – Reunião da Comissão com os Secretários para consolidar os dados do 
questionário, ( dia 15 de Junho/2013 ). 
 
III – Reunião com a Sociedade Civil Organizada para acolhimento de propostas, tendo 
em vista a elaboração do PPA, ( 10 de Julho/2013 ). 
 
IV – Envio dos dados consolidados e propostas da Sociedade para ALCONTA 
objetivando a elaboração do anti - projeto do PPA, ( 15 de Julho/2013 ). 
  
V – Reunião da Comissão e Sociedade Civil Organizada para discursão e revisão do 
anti – projeto do PPA, ( 07 de Agosto/2013 ). 
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VI – Encaminhamento do anti - projeto PPA para apreciação e votação para a Câmara 
de Vereadores ( 15 de Agosto/2013 ).  
 
                                               
Art. 4º. – Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de América Dourada - Ba. 
 
 
 
 
 

Joelson Cardoso do Rosário 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 166 /2013 de junho de maio de 2013. 

 

“Nomeia os membros da Comissão Executiva do 
PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA - 
BOLSACIDADÃ  e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nas disposições da 
Lei Municipal Nº 336 de 08 de maio de 2013, 

Considerando a necessidade de regulamentação do Art. 9º da Lei Municipal 336/2013, 

Considerando que a Comissão Executiva do Programa BOLSACIDADÃ deve ser constituída 
por uma Comissão Multidisciplinar, 

Considerando a necessidade de implantação do Programa BOLSACIDADÃ, já a partir do 2º 
semestre do ano em curso, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Nomear para compor a Comissão Executiva do PROGRAMA BOLSA 
UNIVERSITÁRIA – BOLSACIDADÃ, criada pela Lei Municipal nº. 336 de 08 de maio de 
2013, representando as Secretarias e Órgãos abaixo relacionados, os seguintes cidadãos e 
cidadãs, como membros titulares, conforme abaixo: 

  

    I – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

            -Eliana Lopes da Silva Medeiros Cruz 

    II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

          -Carlos Roberto Gomes Dourado 

    III – GABINETE DO PREFEITO 

           -Francisco Neto Bagano Sampaio 
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     IV- CONTROLADORIA INTERNA 

          -Geraldo Umbelino de Brito 

 

 V- CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

   -Sandra de Sena Costa, 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

 

Gabinete do Prefeito de América Dourada, 06 de junho de 2013. 

          

 

Joelson Cardoso do Rosário 
Prefeito Municipal 
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